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Ano-calendario:-2003

PRELIMINAR DE NULIDADE. ASIORDAO DA DRJ. AUSENCIA DE
FUNDAMENTACAO. PRETERICAO DO DIREITO DE DEFESA.
INOCORRENCIA.

Constatando-se que a decisdo de 12 instancia analisou as provas apresentadas, e
encontra-se detidamente fundamentada, ndo ha que se falar em nulidade por
cerceamento do direito de defesa.

RETENCOES NA FONTE. MEIOS DE PROVA. SUMULAS N° 143, CARF.

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na
apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do
comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.

DIREITO CREDITORIO. COMPENNSACAO. LIQUIDEZ E CERTEZA.
SALDO NEGATIVO DE. RETENCOES NA FONTE.

O reconhecimento do direito creditério condiciona-se a demonstracdo da
liquidez e certeza do crédito. Confirmando-se parte das retencdes na fonte que
compuseram o saldo negativo, tem-se por reconhecer o crédito até o valor
confirmado.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar as

arguices de homologacdo técita, decadéncia, de denuncia esponténea e de nulidade da deciséo
recorrida para, no merito, dar parcial provimento ao recurso voluntario para reconhecer o crédito
adicional de R$14.774,38 e homologar as compensacGes realizadas até o limite do crédito

disponivel.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente
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 PRELIMINAR DE NULIDADE. ACÓRDÃO DA DRJ. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. PRETERIÇÃO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 
 Constatando-se que a decisão de 1ª instância analisou as provas apresentadas, e encontra-se detidamente fundamentada, não há que se falar em nulidade por cerceamento do direito de defesa.
 RETENÇÕES NA FONTE. MEIOS DE PROVA. SÚMULAS Nº 143, CARF.
 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
 DIREITO CREDITÓRIO. COMPENSAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA. SALDO NEGATIVO DE. RETENÇÕES NA FONTE.
 O reconhecimento do direito creditório condiciona-se à demonstração da liquidez e certeza do crédito. Confirmando-se parte das retenções na fonte que compuseram o saldo negativo, tem-se por reconhecer o crédito até o valor confirmado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar as arguições de homologação tácita, decadência, de denúncia espontânea e de nulidade da decisão recorrida para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntário para reconhecer o crédito adicional de R$14.774,38 e homologar as compensações realizadas até o limite do crédito disponível.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 André Severo Chaves - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Letícia Domingues Costa Braga, André Severo Chaves e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão de nº 09-66.120 da 2ª Turma da DRJ/JFA, que julgou parcialmente procedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pela ora Recorrente.
No caso em exame, a contribuinte transmitiu a PER/DCOMP nº 32883.27535.190906.1.7.02-4031 com demonstrativo do crédito, em que pleiteou crédito de saldo negativo de IRPJ do período de 01/06/2004 a 31/12/2004, no valor original de R$ 4.694.074,22.
A unidade de origem, ao emitir o Despacho Decisório (e-Fl. 222), informou que o crédito pleiteado corresponde aos valores declarados em DIPJ, entretanto, não confirmou a totalidade das retenções na fonte informadas na composição do SN. É o que se observa no DD e nas informações complementares da análise do crédito:
/
/

Por conseguinte, a DRF homologou a compensação declarada até o limite de R$ 4.619.509,47. Restou-se em litígio, portanto, uma parcela do crédito no valor de R$ 74.564,75.
A Interessada foi intimada do Despacho Decisório em 16/06/2011 e, em 18/07/2011, interpôs Manifestação de Inconformidade. Transcreve-se a síntese das alegações da contribuinte, formulada pela DRJ:
�1 - Homologação tácita da compensação - alega que já havia transcorrido o prazo de cinco anos para o fisco homologar as compensações, sendo assim tais compensações foram tacitamente homologadas; 
2 - O fisco não pode questionar o valor do saldo negativo lançado em DIPJ referente a período já abrangido pela decadência; 
3 - Denúncia espontânea da infração afasta a multa de mora - tendo havido a denúncia espontânea dos referidos débitos, com a sua quitação antes de qualquer procedimento de fiscalização, descabe a aplicação de qualquer penalidade, inclusive moratória, por força do que prevê o art.138 do CTN, afirma que o valor dos débitos ainda não se encontravam declarados em DCTF, quando de sua quitação extemporânea pela requerente; 
4 - As retenções na fonte sofridas pela requerente - afirma que as retenções não reconhecidas decorrem de pagamentos recebidos pela requerente a título de juros sobre o capital próprio destacando-se: (i) retenção da BWU Representação e Participações Ltda, no valor de R$59.760,00; (ii) retenção de BWU Comércio e Entretenimento Ltda, no valor de R$70.364,78, composta por uma retenção no valor de R$40.468,54 e outra no valor de R$29.896,24; (iii) retenção de Banco Bradesco S/A, no valor de R$30,37; e (iv) Itaparica S/A Empreendimentos Turísticos, no valor de R$2.169,59. 
Ao final pede o acolhimento da manifestação de inconformidade para que seja reformado o despacho decisório, seja declarada a homologação tácita das compensações ou, seja reconhecida a suficiência e a efetividade do direito creditório ora pleiteado.�

A seguir, a ementa da decisão de 1ª instância:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Período de apuração: 01/06/2004 a 31/12/2004 
HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. RETIFICADORA A contagem do prazo decadencial de 05 anos é feita a partir da admissão da PER/DCOMP retificadora. 
JUROS. MULTA. RECOLHIMENTO Os valores recolhidos fora do prazo deverão ser acrescidos de juros e multa . 
DECLARAÇÃO COMPENSAÇÃO. CONFISSÃO DÍVIDA A apresentação de DCOMP constitui confissão de dívida. 
SALDO NEGATIVO DE IRPJ. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. DECADÊNCIA. 
Não se submetem à homologação tácita os saldos negativos de IRPJ apurados nas declarações apresentadas. 
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
Direito Creditório Reconhecido em Parte

Ao julgar o caso, a DRJ destacou as seguintes razões
�A manifestante alega homologação tácita da compensação, uma vez que foi cientificada do Despacho Decisório em 16/06/2011. 
O Despacho Decisório datado de 06/06/2011, contém decisão referente a PER/DCOMP nº32883.27535.190906.1.7.02-4031, declaração retificadora, datada de 19/09/2006. 
Cabe razão a manifestante quando alega:
/
O dispositivo acima citado refere-se a lei 9.430/96, Seção VII que versa sobre Restituição e compensação de tributos e contribuições. 
A manifestante alega que a DCOMP retificadora não tem o condão de "reabrir" o prazo quinquenal. 
Ora, com todo respeito a contribuinte, o fato é que a declaração retificadora substitui a originalmente enviada, em todos os sentidos, inclusive na data de envio. Assim, a DCOMP sob análise foi enviada em 19/09/2006, desta forma o prazo para a homologação passa a contar a partir desta data, tendo como data final 19/09/2011, portanto não há que se falar em homologação tácita, uma vez que a contribuinte foi cientificada da decisão em 06/2011, ou seja, antes de findo o prazo decadencial de 05 anos.
Nesse sentido, tem-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008 (DOU de 31.12.2008). Repare-se: 
�Art. 37. (...)
§ 2º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contados da data da entrega da Declaração de Compensação.� 
�Art. 80. Admitida a retificação da Declaração de Compensação, o termo inicial da contagem do prazo previsto no § 2º do art. 37 será a data da apresentação da Declaração de Compensação retificadora.� 
Portanto, como a transmissão ocorreu em 19/09/2006 e a ciência à contribuinte do despacho decisório se deu em 16/06/2011, não há que se falar em homologação tácita, relativamente a esta declaração de compensação retificadora. 
A manifestante alega também impossibilidade da RFB em analisar o saldo negativo do IRPJ, visto o mesmo ter sido alcançado pela decadência. 
Com efeito, a Lei nº 9.430, de 1996, com as alterações posteriores, determinou à Autoridade Administrativa a adoção de procedimentos tendentes à verificação da pertinência da extinção do crédito tributário informado em declaração de compensação, mediante ato de homologação expressa ou tácita, homologação esta que, se não atestada, deve resultar na exigência dos débitos confessados e indevidamente compensados (art. 74, §§ 2º e 6º): 
�Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) 
§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 
§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 
(...).§ 6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003) 
(...).� ( grifou-se) 
No contexto do procedimento de homologação das declarações de compensação, no qual deve ser atestada a existência e a suficiência do direito creditório invocado para a extinção dos débitos compensados, a única limitação imposta à atuação do Fisco é a que diz respeito ao prazo de cinco anos da data da protocolização ou apresentação das declarações de compensação, depois do qual os débitos compensados devem ser extintos, a teor do art. 74, § 5º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
Entretanto, a análise sobre a regularidade da determinação do saldo negativo do imposto, se já ultrapassado o termo final da contagem do prazo decadencial, não pode implicar lançamento de ofício de diferenças de tributos ou contribuições porventura apuradas, desde que referidas à apuração do saldo negativo, origem de eventual direito creditório, mas não relativo aos débitos indicados na Declaração de Compensação. 
Dessa forma, não se pode dizer, por isso, que o órgão administrativo deve simplesmente �homologar� o saldo negativo de IRPJ, ou CSLL, demonstrado na DIPJ correspondente, e proceder à restituição ou à compensação sem aferir a certeza e liquidez dos indébitos tributários que lhe fundamentam. 
Também é oportuno que se diga que a homologação tácita, prevista no art. 150, § 4º do CTN, incide apenas sobre o pagamento do crédito tributário efetuado pelo sujeito passivo e vinculado a uma base de cálculo positiva sujeita à tributação (lucro real). Não há previsão legal para que a homologação tácita se aplique à apuração dos saldos negativos do IRPJ. 
O Primeiro Conselho de Contribuintes já se manifestou quanto ao assunto. Veja-se: 
�Pedido de Restituição. Saldo Negativo de IRPJ. Homologação Tácita. Impossibilidade. 
Com o transcurso do prazo decadencial apenas o dever/poder de constituir o crédito tributário estaria obstado, tendo em conta que a decadência é uma das modalidades de extinção do crédito tributário. 
Não se submetem à homologação tácita os saldos negativos de IRPJ apurados nas declarações apresentadas, a serem regularmente comprovados, quando objeto de pedido de restituição ou compensação. 
Verificação da Base de Cálculo do IRPJ. Lançamento versus Reconhecimento de Indébito Tributário. 
A verificação da base de cálculo do tributo não é cabível apenas para fundamentar lançamento de ofício, mas deve ser feita, também, no âmbito da análise das declarações de compensação, para efeito de determinação da certeza e liquidez do crédito, invocado pelo sujeito passivo, para extinção de outros débitos fiscais.�[1º CC Acórdão 103-23528, de 13/08/2008][grifou-se] Assim, não cabe razão a manifestante. 
Em relação a reclamação acerca dos juros e da multa não assiste razão ao contribuinte, visto que os valores remanescentes de débitos, cujas compensações não forem homologadas, deverão ser acrescidos de juros e multa, pois serão recolhidos fora do prazo e devidamente confessados através da apresentação da PER/DCOMP´s, em consonância com a legislação abaixo, lei 9430/96 art.74: 
§ 6o A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
Repita-se, estes débitos não foram pagos sendo incabível abordar denúncia espontânea. 
Em relação as retenções, a manifestante anexa cópia de parte do livro razão do período para fazer prova das retenções efetuadas, sem trazer documentos que dão suporte a escrituração apresentada e consequentemente das retenções sofridas. 
Admitem-se outros meios de prova que não deixem margem a dúvidas, que não é o caso da escrituração mantida pela contribuinte, por si só, desacompanhada dos documentos que lhes dê suporte. 
Assim, na ausência de comprovantes anuais de retenção e documentos comprobatórios a DIRF é o documento correto para se certificar da retenção sofrida pela manifestante. 
Analisando as DIRF´s apresentadas tendo a contribuinte como beneficiário, temos que a reclamação da manifestante procede em parte, a saber: 
Abaixo segue quadro da DIRF do período:
/
Conforme pode ser visto, o valor de R$58.002,52 referente a fonte pagadora ITAPARICA S/A, é o valor considerado no despacho decisório, não tendo sido encontrado a diferença de R$2.169,59 apontada no despacho decisório, abaixo demonstrado:
/
Em relação a fonte pagadora BWU Comércio e Entretenimento Ltda CNPJ 00.019.388/0001-72, apesar da declaração em DIPJ do valor de R$70.364,78, não há DIRF no período cuja declarante seja a empresa citada, assim, não cabe reforma do despacho decisório acerca deste valor. 
Há ainda um valor de R$59.760,00 não confirmado no despacho decisório referente a fonte pagadora BWU Representação e Participação Ltda, CNPJ 00.018.517/0001-08. Na DIRF há a seguinte informação:
/
Como visto o valor total declarado foi de R$209.160,00, a contribuinte solicita a diferença entre o total declarado pela fonte pagadora e o valor já incluído por ela em sua DIPJ de INCORPORADORA, transmitida em 06/2004, conforme abaixo demonstrado:
/
Assim, a soma do valor solicitado com o valor declarado na DIPJ de incorporação, totaliza corretamente o declarado pela fonte pagadora, tendo razão a manifestante. 
Quanto ao valor de R$30,37 não confirmado no despacho decisório referente ao CNPJ 60.746.948/0001-12, Unibanco União de Bancos Brasileiros, também cabe razão a manifestante, conforme pode ser visto na DIRF abaixo:
/
Assim, pelo exposto, voto pela procedência parcial da manifestação de inconformidade, reconhecendo o direito creditório da manifestante no valor de R$59.790,37.�

Cientificada da decisão de primeira instância em 17/08/2018 (Termo de Ciência por Abertura de Mensagem à e-Fl. 333), inconformada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário (e-Fls. 336 a 359) em 18/09/2018.
Em sede de Recurso Voluntário, a contribuinte:
Preliminarmente, alega a nulidade parcial da decisão da DRJ, por cerceamento ao direito de defesa, em razão da ausência de fundamentação das retenções sofridas pelas fontes pagadoras BWU Comércio e Entretenimento Ltda;
Argumenta que demonstrara nos autos que em relação aos valores recebidos da BWU, as retenções ocorreram sobre o pagamento de juros sobre capital próprio, conforme os seguinte eventos:
/
E que para a comprovação das retenções sofridas, juntou aos autos os seguintes documentos: (i) cópias do livro razão do período, com a prova da contabilização das retenções; (ii) DARFs emitidos para o pagamento do IRRF pela BWU, nos valores de R$ 60.000,00, R$ 90.000,00 e R$ 75.000,00; (iii) atas de reunião dos sócios da BWU deliberando o pagamento de JCP; (iv) folha da DIPJ informando a participação da Brasil Warrant no capital social da BWU; (iv) planilha com os cálculos do JCP distribuídos;
Alega que a decisão da DRJ absteve-se de examinar os documentos acostados aos autos, sob o singular argumento de que as retenções em questão não haviam sido informadas na DIRF do período;
No mérito, reitera a necessidade do exame dos documentos acima relacionados, e argui que a DIRF não é o único instrumento hábil a provar a efetividade das retenções, apresentando jurisprudência do CARF;
Repisa, ainda, os argumentos relativos à homologação tácita, argumentando que o prazo para homologação inicia-se da transmissão da declaração original, e não da DCOMP retificadora;
Defende a impossibilidade da revisão do saldo negativo de IRPJ relativo a períodos atingidos pela decadência;
Reitera a impossibilidade da exigência de multa de mora sobre os débitos compensados em atraso, pugnando pela aplicação do instituto da denúncia espontânea, previsto no Art. 138, CTN;
Quanto às retenções da fonte pagadora Itaparica S/A Empreendimentos, pleiteia o reconhecimento com base nos registros contábeis acostados aos autos.

É o relatório.

 Conselheiro André Severo Chaves, Relator.

Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntário é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no Decreto nº 70.235/72. Razão, pela qual, dele conheço.

Preliminarmente � Da Arguição de Nulidade da Decisão de 1ª Instância

Inicialmente, verifica-se que a Recorrente argui a nulidade parcial da decisão de 1ª instância, por entender que não houve a devida apreciação da documentação apresentada, o que acarretaria numa ausência de fundamentação e no cerceamento do direito de defesa.
Quanto ao tema da nulidade, o Decreto nº 70.235/72, que disciplina o processo administrativo fiscal, prevê as seguintes hipóteses:
�Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.�

Pela prescrição legal, não vislumbro na decisão de 1ª instância qualquer nulidade, vez que o ato fora proferido por autoridade competente, e sem qualquer preterição ao direito de defesa da contribuinte.
Ao contrário do alegado, o relator do acórdão da DRJ fundamentou detidamente com base nas suas convicções sobre o caso, como se observa:
�Em relação as retenções, a manifestante anexa cópia de parte do livro razão do período para fazer prova das retenções efetuadas, sem trazer documentos que dão suporte a escrituração apresentada e consequentemente das retenções sofridas. 
Admitem-se outros meios de prova que não deixem margem a dúvidas, que não é o caso da escrituração mantida pela contribuinte, por si só, desacompanhada dos documentos que lhes dê suporte. 
Assim, na ausência de comprovantes anuais de retenção e documentos comprobatórios a DIRF é o documento correto para se certificar da retenção sofrida pela manifestante.�

Como se vê, na decisão atacada, a DRJ analisou a documentação apresentada, e entendeu que era insuficiente para a comprovação das retenções, o que a levou a considerar apenas as informações da DIRF.
Evidencia-se, portanto, que a decisão �a quo� encontra-se devidamente fundamentada. Ainda, conforme teor do Art. 489, §1º, IV, do Código de Processo Civil, uma decisão somente é considerada não fundamentada quando não aborda todos os argumentos capazes de infirmar uma conclusão adotada pelo julgador, o que não aconteceu no presente caso.
Quanto aos demais argumentos da contribuinte, que reforçam a existência do crédito, entendo que se confundem com o próprio mérito do recurso, razão pela qual restam-se prejudicados nesta preliminar, e serão analisados mais adiante no mérito.
Rejeito, portanto, a preliminar de nulidade suscitada.

Prejudicial de Mérito � Da arguição de Homologação Tácita
Outro argumento apresentada pela contribuinte é de que teria ocorrido a homologação tácita da DCOMP em análise. Considera, a recorrente, que a contagem do prazo inicia-se da transmissão da declaração original, e não da retificadora.
Analisando-se o §5º, do Art. 74, da Lei nº 9.430/96, que trata da possibilidade da homologação tácita, verifica-se que:
�§ 5o O prazo para homologação da compensação declarada pela sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.�

Como fundamentado pela DRJ, a DCOMP retificadora substitui a DCOMP original para todos os fins. Não pode a DRF, por exemplo, deixar de homologar a compensação com base nas informações do crédito constante na declaração original.
Assim, entendo que a data a ser considerada para o início do prazo da homologação tácita, é a data da entrega da DCOMP retificadora.
Menciona-se que este relator oportunamente já votou esta matéria em outra Turma, ao qual manifestou este mesmo entendimento:
�Numero do processo: 10680.931888/2011-37 
Turma: Primeira Turma Extraordinária da Primeira Seção 
Seção: Primeira Seção de Julgamento 
Ementa: ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Período de apuração: 01/04/2002 a 30/06/2002 DCOMP RETIFICADORA. PRAZO PARA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. Admitida a retificação da DCOMP, o termo inicial da contagem do prazo para homologação tácita é a data da apresentação da DCOMP retificadora. 
Numero da decisão: 1001-002.257 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. (documento assinado digitalmente) Sérgio Abelson � Presidente e Relator Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson (Presidente), José Roberto Adelino da Silva, Andréa Machado Millan e André Severo Chaves. 
Nome do relator: Sérgio Abelson �
 
Colaciona-se, ainda, outros julgados deste órgão no mesmo sentido:
PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO DO PEDIDO. PRAZO PARA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. 
Admitida a retificação da declaração de compensação, o termo inicial da contagem do prazo para homologação tácita será a data de apresentação da declaração de compensação retificadora.
[Acórdão nº 1401-00.342, de 10/11/2010] 
PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO DO PEDIDO. PRAZO PARA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA: 
Admitida a retificação da declaração de compensação, o termo inicial da contagem do prazo para homologação tácita será a data de apresentação da declaração de compensação retificadora.
[Acórdão nº 1802-01.176, de 10/04/2012] 
HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. TERMO INICIAL. Admitida a retificação da Declaração de Compensação, o termo inicial da contagem do prazo de homologação será a data da apresentação da Declaração de Compensação retificadora.
[Acórdão nº 3102-001.678, de 28/11/2012]

Desta feita, também não acolho o argumento de que houve homologação tácita.
Do Mérito
Da Arguição de Impossibilidade de Revisão do Saldo Negativo
Quanto à alegação da contribuinte, da impossibilidade de revisão do saldo negativo de período abrangido pela decadência, por verificar a inexistência de novas razões de defesa, e por concordar com as razões de decidir da DRJ, adoto-as como fundamento deste voto, com embasamento legal no Art. 57, §3º, Anexo II, do Regimento Interno do CARF, estando a conclusão alcançada pelo órgão julgador de 1ª instância em consonância com o entendimento deste Relator:
�No contexto do procedimento de homologação das declarações de compensação, no qual deve ser atestada a existência e a suficiência do direito creditório invocado para a extinção dos débitos compensados, a única limitação imposta à atuação do Fisco é a que diz respeito ao prazo de cinco anos da data da protocolização ou apresentação das declarações de compensação, depois do qual os débitos compensados devem ser extintos, a teor do art. 74, § 5º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
Entretanto, a análise sobre a regularidade da determinação do saldo negativo do imposto, se já ultrapassado o termo final da contagem do prazo decadencial, não pode implicar lançamento de ofício de diferenças de tributos ou contribuições porventura apuradas, desde que referidas à apuração do saldo negativo, origem de eventual direito creditório, mas não relativo aos débitos indicados na Declaração de Compensação. 
Dessa forma, não se pode dizer, por isso, que o órgão administrativo deve simplesmente �homologar� o saldo negativo de IRPJ, ou CSLL, demonstrado na DIPJ correspondente, e proceder à restituição ou à compensação sem aferir a certeza e liquidez dos indébitos tributários que lhe fundamentam. 
Também é oportuno que se diga que a homologação tácita, prevista no art. 150, § 4º do CTN, incide apenas sobre o pagamento do crédito tributário efetuado pelo sujeito passivo e vinculado a uma base de cálculo positiva sujeita à tributação (lucro real). Não há previsão legal para que a homologação tácita se aplique à apuração dos saldos negativos do IRPJ.�

Da Alegação de Impossibilidade de Multa de Mora sobre Débitos Compensados em Atraso � Denúncia Espontânea
Analisando-se o tópico acima no Recurso Voluntário, verifica-se que a contribuinte alega de forma genérica a inaplicabilidade de multa de mora sobre débitos compensados em atraso.
Entretanto, a contribuinte fica apenas no campo argumentativo sem especificar quais seriam estes débitos compensados em atraso que tiveram a incidência de multa de mora.
Ora, ao realizar a DCOMP, a própria contribuinte é quem declara os débitos com efeitos de confissão de dívida, não tendo a fiscalização realizado qualquer exigência de multa de mora.
Dessa forma, se a recorrente entende que declarou indevidamente débito de multa demora na DCOMP, caberia a ela o ônus de demonstrá-la nos autos, fazendo uma correspondência com suas alegações.
Ademais, este relator ao compulsar as diversas DCOMP�s constantes dos autos, não constatou a existência de multa de mora sobre os débitos compensados em atraso, apenas Juros, a exemplo da PER/DCOMP que contém o demonstrativo do crédito:
/
Importante ressaltar, que a contribuinte somente impugna na peça a incidência de multa de mora dos débitos compensados em atraso, nada alegando sobre a multa exigida no Despacho Decisório sobre a parcela não homologada.
Desta feita, pelos motivos acima expostos, entendo que os argumentos da contribuinte não merecem prosperar, razão pela qual nego provimento quanto a alegação de denúncia espontânea.

Do Exame do Crédito

Tem-se que a controvérsia do crédito pleiteado remanesce sobre a confirmação de retenções na fonte de IR que foram que informadas na composição do saldo negativo de IRPJ, no período de apuração de 01.06.2004 a 31.12.2004.
Para melhor exame, demonstra-se a seguir o valor do crédito remanescente:
CRÉDITO DCOMP
R$ 4.694.074,22

CRÉDITO RECONHECIDO PELA DRF
(R$ 4.619.509,47)

CRÉDITO RECONHECIDO PELA DRJ
(R$59.790,37)

CRÉDITO REMANESCENTE EM LITÍGIO
R$ 14.774,38


Não obstante o valor do crédito remanescente ser R$ 14.774,38, observa-se no relatório que restou em discussão a não confirmação das seguintes retenções de 02 (duas) fontes pagadoras, no total de R$ 72.534,36, conforme a seguir discriminado:
ITAPARICA S/A � R$ 2.169,58
BWU COMÉRCIO E ENTRETENIMENTO LTDA � R$ 70.364,78

Entretanto, esclarece-se, desde já, que o crédito está limitado ao valor total informado na DCOMP, no valor de R$ 4.694.074,22.
Realizado este esclarecimento inicial, passa-se a análise do mérito.
Quanto à matéria probatória das retenções, entendo que assiste razão a recorrente quando alega que o comprovante anual emitido pela fonte pagadora não é o único meio hábil a comprová-las.
Nesse sentido, o CARF já sumulou entendimento no sentido de que a comprovação das retenções pode se dar por outros meios de prova, à vista da Súmula nº 143, �in verbis�:
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Resta-se, portanto, analisar se a documentação apresentada pela recorrente é hábil a comprovar a existência das retenções.
No que se refere à fonte pagadora BWU COMÉRCIO E ENTRETENIMENTO LTDA, a recorrente alega que as retenções são oriundas de pagamentos de juros sobre capital próprio (JCP), e afirma comprová-las por meio dos documentos relacionados no relatório.
Compulsando-se os autos, esta relatoria localizou a planilha de cálculos da JCP (e-Fl. 228), a folha solta da ficha 53 da DIPJ contendo o demonstrativo das retenções (e-Fls. 229 e 230), as folhas soltas do Razão de setembro/2004 (e-Fls. 231 a 235) e outubro/2004 (e-Fls. 242 a 246), as atas de reunião dos sócios da BWU de setembro/2004 (e-Fls 255 e 256) e outubro/2004 (e-Fls. 253 e 254), e os DARF�s de retenções emitidos e pagos pela BWU (e-Fls. 298 e 299).
Pois bem.
Analisando-se as folhas do Razão, verifica-se que de fato a Recorrente escriturou as retenções, tanto da BWU como da ITAPARICA, com os valores declarados na DIPJ e na DCOMP:
RAZÃO � SETEMBRO/2004
/
RAZÃO � OUTUBRO/2004
/
Corroborando-se as informações constantes na escrituração apresentada, temos a planilha apresentada pela contribuinte (i), as atas de reunião de setembro/2004 (ii) e outubro/2004 (iii), em que consta a deliberação da JCP pela BWU, e os DARF�s de retenções na fonte pagos (iv), a seguir recortados:
(i)
/
(ii)
/
(iii)
/
(iv)
DARF�s referentes as retenções na fonte de JCP de set/2004
/
/
DARF referente as retenções na fonte de JCP de out/2004
/

Assim sendo, entendo que a instrução probatória realizada pela recorrente é suficiente para que seja reconhecida a totalidade das retenções da fonte pagadora BWU COMÉRCIO E ENTRETENIMENTO LTDA, no valor de R$ 70.364,78.
Já no que se refere à parcela de retenções da fonte pagadora ITAPARICA S/A, constata-se que a recorrente não apresentou qualquer elemento probatório que desse suporte à escrituração apresentada, razão pela qual não deve ser reconhecida, conforme demanda o Art. 923, RIR/99 (vigente à época):
Art.923.A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 9º, §1º).

Contudo, como a parcela do crédito remanescente em litígio é de apenas R$ 14.774,38, tem-se que o reconhecimento da retenções da fonte pagadora BWU COMÉRCIO E ENTRETENIMENTO LTDA é suficiente para a composição do saldo negativo pleiteado.
Dessa forma, entendo que o crédito vindicado cumpre os requisitos de liquidez e certeza, previstos no Art. 170, CTN, razão pela qual a DCOMP deve ser integralmente homologada.

Conclusão
Ante o exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntário, rejeitar a preliminar de nulidade da decisão recorrida, afastar as arguições de homologação tácita, decadência e denúncia espontânea, e dar parcial provimento ao recurso voluntário para reconhecer o crédito adicional de R$14.774,38 e homologar as compensações realizadas até o limite do crédito disponível.
(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves
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(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Leticia Domingues Costa Braga, André Severo
Chaves e Luiz Augusto de Souza Gongalves (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acérddo de n°® 09-66.120 da 22
Turma da DRJ/JFA, que julgou parcialmente procedente a Manifestacdo de Inconformidade

apresentada pela ora Recorrente.

No caso em exame, a contribuinte transmitiu a PER/DCOMP n°
32883.27535.190906.1.7.02-4031 com demonstrativo do crédito, em que pleiteou crédito de saldo
negativo de IRPJ do periodo de 01/06/2004 a 31/12/2004, no valor original de R$ 4.694.074,22.

A unidade de origem, ao emitir o Despacho Decisorio (e-Fl. 222), informou que o
crédito pleiteado corresponde aos valores declarados em DIPJ, entretanto, ndo confirmou a
totalidade das retenges na fonte informadas na composicdo do SN. E o que se observa no DD e

nas informagdes complementares da analise do crédito:

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP j
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO|PERIOD0 DE APURACAC DO CREDITO TIPD DE CREDITO — [Ng 0O PROCESSO DE CREDITO |

52883.27535. 190908 1. 7.02-4031 Exercicio 2005 ~ 01/06/2004 & 31/12/2004 Saldo Negat ivo de IRPJ 13851-800. 729/2010-93
3-FUNDAMENTACAO, DECISAD E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisacas as informagles prestagas nc documento acima igdentiFicado e considerandc Gue a sona das parcelas de composigac do credito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitap@o do imposto devido & a apuragdo do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAQ DO OREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CRECITQ | IR EXTERIOR [RETEMCOES FONTE [PAGAVENTOS [ESTiM.COMP.SNPA [ESTIM. PARGELADAS | DEM.ESTIN,COWP, | S.MA PARC.CRED
!

PER/DCOMP 0.00 4.757,740,12 0‘00[ 0,00 0.00 0,00 4,757,740, 12

CONF IRMADAS 0.00 4.B25.415,38 0,00 i 0,00 0,00 0,00 4.625.415,38

Valor original oo saldo negativo nformade no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: RS 4.8394.074,22 Valor na DIPJ: RS 4.6394.074,22
Somatdrio das parcelas de composiglo do crédito na DIPJ: R§ 4.889.880,13

IR?J cevico: RS 5.805,.9)

velor do saldo negativo dispenivel= (Parcelas confirmadas limitado ac sowatério das parcelas na DIPJ) - (IRPJ devido) limitado ao menor valor
entre salco negativo DIPJ e PER/DCOMP, cbservado que guando este cdlculo resultar negativo, D valor serd z2ero.

valor do salao negativo disponivel: R$ 4.619.509,47 -
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Anilise das Parcelas de Crédito

Imposto de Renda Retido na Fonte

Parcelas Confirmadas

CNPJ da Fonte Codigo de |Valor Confirmado
Pagadora Receita

33.700.394/0001-40 3426 2.219.529,04
33.700,394/0001-40 6800 135.285,61
60.208.493/0001-81 5706 0,40
60.522.000/0001-83 5706 0,04
33.131.541/0001-08 5706 2.208.749,48
33.611.500/0001-19 5708 30,50
33.744.277/0001-88 3426 3.544,51
Total 4.567.139,58

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas

CNP] da Fonte Cadigo de Valor Valor Confirmado Valor Nag Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
00.018.517/0001- Retengdo utilizada em Declaragdo de Compensagdo de
08 5706 59.760,00 0,00 59.760,00 Juros sobre o Capital Proprio

00‘019‘3881000712- 5706 70.364,78 0,00 70.364,78|Retengdo na fonte ndo comprovada

13.975.295/0001- 5706 60.172,11 58.002,52 2.169,59|Retengdo na fonte comprovada parcialmente

6“'745'9“3"00”115 5706 303,65 273,28 30,37 |Retencio comprovada em DIRF

Total 190.600,54 58.275,80 132.324,74 ‘S‘U R4
4 %
o 1§5') 3
Total Confirmado de Imposto de Renda Retido na Fonte: R$ 4.625.415,38 \d ;
ma

Por conseguinte, a DRF homologou a compensacdo declarada até o limite de R$

4.619.509,47. Restou-se em litigio, portanto, uma parcela do crédito no valor de R$ 74.564,75.

A Interessada foi intimada do Despacho Decisério em 16/06/2011 e, em
18/07/2011, interpds Manifestacdo de Inconformidade. Transcreve-se a sintese das alegacbes da

contribuinte, formulada pela DRJ:

“1 - Homologacdo tacita da compensacao - alega que ja havia transcorrido o prazo de
cinco anos para o fisco homologar as compensagdes, sendo assim tais compensacGes
foram tacitamente homologadas;

2 - O fisco ndo pode questionar o valor do saldo negativo lancado em DIPJ referente a
periodo ja abrangido pela decadéncia;

3 - Denuncia esponténea da infragdo afasta a multa de mora - tendo havido a denuncia
espontanea dos referidos débitos, com a sua quitacdo antes de qualquer procedimento de
fiscalizacdo, descabe a aplicacdo de qualquer penalidade, inclusive moratéria, por forca
do que prevé o art.138 do CTN, afirma que o valor dos débitos ainda ndo se
encontravam declarados em DCTF, quando de sua quitacdo extemporénea pela
requerente;

4 - As retencbes na fonte sofridas pela requerente - afirma que as retengdes néo
reconhecidas decorrem de pagamentos recebidos pela requerente a titulo de juros sobre
o capital préprio destacando-se: (i) retencdo da BWU Representacdo e Participacbes
Ltda, no valor de R$59.760,00; (ii) retencdo de BWU Comeércio e Entretenimento Ltda,
no valor de R$70.364,78, composta por uma retencdo no valor de R$40.468,54 e outra
no valor de R$29.896,24; (iii) retencdo de Banco Bradesco S/A, no valor de R$30,37; e
(iv) Itaparica S/A Empreendimentos Turisticos, no valor de R$2.169,59.
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Ao final pede o acolhimento da manifestacdo de inconformidade para que seja
reformado o despacho decisério, seja declarada a homologagao tacita das compensacGes
ou, seja reconhecida a suficiéncia e a efetividade do direito creditdrio ora pleiteado.”

A seguir, a ementa da decisdo de 1? instancia:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuragdo: 01/06/2004 a 31/12/2004

HOMOLOGAGCAO. DECADENCIA. RETIFICADORA A contagem do prazo
decadencial de 05 anos é feita a partir da admissdo da PER/DCOMP retificadora.

JUROS. MULTA. RECOLHIMENTO Os valores recolhidos fora do prazo deverdo ser
acrescidos de juros e multa .

DECLARAGCAO COMPENSACAO. CONFISSAO DIVIDA A apresentagio de
DCOMP constitui confissdo de divida.

SALDO NEGATIVO DE IRPJ. HOMOLOGAGAO TACITA. DECADENCIA.

N&o se submetem & homologacdo tacita os saldos negativos de IRPJ apurados nas
declaracGes apresentadas.

Manifestacéo de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditdrio Reconhecido em Parte

Ao julgar o caso, a DRJ destacou as seguintes razdes

“A manifestante alega homologacdo tacita da compensacdo, uma vez que foi
cientificada do Despacho Decisorio em 16/06/2011.

O Despacho Decisério datado de 06/06/2011, contém decisao referente a PER/DCOMP
n°32883.27535.190906.1.7.02-4031, declaracdo retificadora, datada de 19/09/2006.

Cabe razéo a manifestante quando alega:

Dentro desse regime proprio e peculiar das compensagdes de tributos federais,
a norma contida no paragrafo 5° do art. 74 prevé que o fisco possui cinco anos, contados da
entrega da declaracdo de compensagdo, para homologar o procedimento adotado pelo
contribuinte. Passado esse periodo, a fiscalizagéo perde o direito de se manifestar acerca da
compensagéo, extinguindo-se o crédito tributario definitivamente. Eis o teor do dispositivo em
foco:

“Paragrafo 5° O prazo para homologagdo da compensagdo
declarada pelo sujeito passivo sera de 5 (cinco) anos, contado da
data da entrega da declaragédo de compensagéo.
O dispositivo acima citado refere-se a lei 9.430/96, Secdo VII que versa sobre

Restituicdo e compensacdo de tributos e contribuicdes.

A manifestante alega que a DCOMP retificadora ndo tem o cond&o de "reabrir" o prazo
quinquenal.

Ora, com todo respeito a contribuinte, o fato é que a declaragdo retificadora substitui a
originalmente enviada, em todos os sentidos, inclusive na data de envio. Assim, a
DCOMP sob andlise foi enviada em 19/09/2006, desta forma o prazo para a
homologacdo passa a contar a partir desta data, tendo como data final 19/09/2011,
portanto ndo had que se falar em homologacédo téacita, uma vez que a contribuinte foi
cientificada da decisdo em 06/2011, ou seja, antes de findo o prazo decadencial de 05
anos.

Nesse sentido, tem-se a Instrucdo Normativa RFB n° 900, de 30 de dezembro de 2008
(DOU de 31.12.2008). Repare-se:
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“Art. 37.(..)

§ 2° O prazo para homologacdo da compensacdo declarada pelo sujeito passivo
sera de 5 (cinco) anos, contados da data da entrega da Declaracdo de
Compensagdo.”

“Art. 80. Admitida a retificacdo da Declaracdo de Compensacéo, o termo inicial da
contagem do prazo previsto no § 2° do art. 37 serd a data da apresentacdo da
Declaragdo de Compensacéo retificadora. ”

Portanto, como a transmissdo ocorreu em 19/09/2006 e a ciéncia a contribuinte do
despacho decisério se deu em 16/06/2011, ndo ha que se falar em homologacéo tacita,
relativamente a esta declaracdo de compensacao retificadora.

A manifestante alega também impossibilidade da RFB em analisar o saldo negativo do
IRPJ, visto 0 mesmo ter sido alcangado pela decadéncia.

Com efeito, a Lei n® 9.430, de 1996, com as alteracdes posteriores, determinou a
Autoridade Administrativa a ado¢do de procedimentos tendentes a verificacdo da
pertinéncia da extingdo do crédito tributario informado em declaracdo de compensacéo,
mediante ato de homologacdo expressa ou tacita, homologacdo esta que, se nao
atestada, deve resultar na exigéncia dos débitos confessados e indevidamente
compensados (art. 74, 88 2° e 6°):

“Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito
em julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da
Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, poderd utiliza-lo na
compensacao de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuicoes
administrados por aquele Org&o.(Redacao dada pela Lei n° 10.637, de 2002)

§ 1° A compensacdo de que trata o caput sera efetuada mediante a entrega, pelo
sujeito passivo, de declara¢do na qual constardo informacdes relativas aos créditos
utilizados e aos respectivos débitos compensados.(Incluido pela Lei n°® 10.637, de
2002)

§ 2° A compensacao declarada a Secretaria da Receita Federal extingue o crédito
tributario, sob condicéo resolutéria de sua ulterior homologacé&o.(Incluido pela Lei
n°® 10.637, de 2002)

(...).8 6° A declaracéo de compensacdo constitui confissdo de divida e instrumento
habil e suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente compensados.
(Incluido pela Lei n° 10.833, de 2003)

(...).” ( grifou-se)
No contexto do procedimento de homologacdo das declaracdes de compensacdo, no
qual deve ser atestada a existéncia e a suficiéncia do direito creditorio invocado para a
extingdo dos débitos compensados, a Gnica limitacdo imposta a atuacéo do Fisco é a que
diz respeito ao prazo de cinco anos da data da protocolizacdo ou apresentacdo das
declaragBes de compensacdo, depois do qual os débitos compensados devem ser
extintos, a teor do art. 74, § 5° da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Entretanto, a andlise sobre a regularidade da determinacdo do saldo negativo do
imposto, se ja ultrapassado o termo final da contagem do prazo decadencial, ndo pode
implicar lancamento de oficio de diferencas de tributos ou contribui¢des porventura
apuradas, desde que referidas a apuracdo do saldo negativo, origem de eventual direito
creditorio, mas nao relativo aos débitos indicados na Declaragdo de Compensacao.

Dessa forma, ndo se pode dizer, por isso, que 0 6rgdo administrativo deve simplesmente
“homologar” o saldo negativo de IRPJ, ou CSLL, demonstrado na DIPJ correspondente,
e proceder a restituicdo ou a compensacdo sem aferir a certeza e liquidez dos indébitos
tributarios que Ihe fundamentam.

Também é oportuno que se diga que a homologagdo tacita, prevista no art. 150, § 4° do
CTN, incide apenas sobre o pagamento do crédito tributario efetuado pelo sujeito
passivo e vinculado a uma base de célculo positiva sujeita a tributagdo (lucro real). Nao
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ha previsdo legal para que a homologagdo tacita se aplique a apuragdo dos saldos
negativos do IRPJ.

O Primeiro Conselho de Contribuintes ja se manifestou quanto ao assunto. Veja-se:

“Pedido de Restituicdo. Saldo Negativo de IRPJ. Homologac¢do Tacita.
Impossibilidade.

Com o transcurso do prazo decadencial apenas o dever/poder de constituir o
crédito tributario estaria obstado, tendo em conta que a decadéncia é uma das
modalidades de extingdo do crédito tributario.

Nao se submetem a homologacao tacita os saldos negativos de IRPJ apurados nas
declaracdes apresentadas, a serem regularmente comprovados, quando objeto de
pedido de restituicdo ou compensacao.

Verificagdo da Base de Calculo do IRPJ. Lancamento versus Reconhecimento de
Indébito Tributério.

A verificagdo da base de calculo do tributo n&o é cabivel apenas para fundamentar
lancamento de oficio, mas deve ser feita, também, no ambito da andlise das
declaracdes de compensacéo, para efeito de determinacéo da certeza e liquidez do
crédito, invocado pelo sujeito passivo, para extingao de outros débitos fiscais.”[1°
CC Acorddao 103-23528, de 13/08/2008][grifou-se] Assim, ndo cabe razdo a
manifestante.

Em relacdo a reclamagdo acerca dos juros e da multa ndo assiste razdo ao contribuinte,
visto que os valores remanescentes de débitos, cujas compensacdes ndo forem
homologadas, deverdo ser acrescidos de juros e multa, pois serdo recolhidos fora do
prazo e devidamente confessados através da apresentacdo da PER/DCOMP’s, em
consonancia com a legislacéo abaixo, lei 9430/96 art.74:

8§ 60 A declaragdo de compensagao constitui confissdo de divida e instrumento habil
e suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente compensados. (Redacéo
dada pela Lei n® 10.833, de 2003)

Repita-se, estes débitos ndo foram pagos sendo incabivel abordar dendncia espontanea.

Em relacdo as retencles, a manifestante anexa cdpia de parte do livro razdo do periodo
para fazer prova das retencbes efetuadas, sem trazer documentos que ddo suporte a
escrituracdo apresentada e consequentemente das retengdes sofridas.

Admitem-se outros meios de prova que ndo deixem margem a dividas, que ndo é o caso
da escrituragdo mantida pela contribuinte, por si s, desacompanhada dos documentos
que lhes dé suporte.

Assim, na auséncia de comprovantes anuais de retencdo e documentos comprobatorios a
DIRF é o documento correto para se certificar da retencdo sofrida pela manifestante.

Analisando as DIRF’s apresentadas tendo a contribuinte como beneficiario, temos que a
reclamacgdo da manifestante procede em parte, a saber:

Abaixo segue quadro da DIRF do periodo:

Parimatros colscisnadss
ol 33,748 2771000106 - ERASIL WARRANT ADUNSTRACAD DE BENS £ EMFRESAS A, (Nome consiant do cadasio)

Ano-cakndano 2004
Suacan czin

Nio consta come fundoiclube
[El Consta come beneficidrio do deciarante:

= 2004

10 acoméncins Expariar

e

T crwuer do sosarans Homa smpresaraomS Two [ songio | menaun | imp revao | vodughes
DiT Q0013517000108 BWU REPRESENTACAD E PARTICIPACDES LTDA Orighal Aol 1.304.400.00 209.180.00 2.00]
Dirf 04,107 282000185 DLAS ADVOOADOS ACEOCIADOS Onginal Acsta 230000 0,72 0,00)
DiT 13.575 285/0001-T6 TAPARKA 5.4, EMPREENDMENTOS TURSTICOS Relificadora Azl 386.583.44 5300252 2.00]
ort IASSTI0IGH  COMPANHAETERGETCA DE MNAS CERAS Fetreason At sesnez 1aress o0
Detshar Dirf 33.131.541/0001-06 Cla BRASILEIRA DE METALURGIA E MINERACAD FRatificadors Lrsla 1472488650 120374868 000
oAy A [ i sz o
UNBANCO.UMIAO DE BANCOS BRASLEROS 5.4 Rebfcadors  Acela st veams om0
1A D& SANEAVENTD BASICO 0O E5TADD DE SAQPAULO SABESP Rarcasons acets e sro2s oo
naneo oo Rebfeadors  acei 2mun ou om0
SRAsL TELZ00u 50 Ratrcasons__Acels P oo
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Conforme pode ser visto, o valor de R$58.002,52 referente a fonte pagadora
ITAPARICA S/A, é o valor considerado no despacho decisdrio, ndo tendo sido
encontrado a diferenca de R$2.169,59 apontada no despacho decisorio, abaixo
demonstrado:

Detalhamento Mensal

consciz

CHHP do declararie

Ano-cainsare

Sruag

13676, 75500176 Herre emar=sana !
2004
Acaita

[TARARICA & A, EMPREEMNMENTOS TURISTICOS
AT 81 Entraga
Retificaciors Processamenta

wimaro an racen
Tea

AB/2005 08570
12i4/2005 06080

Garsan: 2=
Visuaizm sirato: Hao

el

337442770001 85 Banafiibno: BRASIL WARRANT ADMINISTRACAD DE BES E EMPRESAS LTDA,

oo 06 EEEls 5708 - Jurea BOIG O EAILAl PrépIio

B

tributaveis

Dezemora
E] Total

sBo0zs2
sB.00z 53|

Em relacdo a fonte pagadora BWU Comércio e Entretenimento Ltda CNPJ
00.019.388/0001-72, apesar da declaracdo em DIPJ do valor de R$70.364,78, ndo ha
DIRF no periodo cuja declarante seja a empresa citada, assim, ndo cabe reforma do
despacho decisorio acerca deste valor.

Ha ainda um valor de R$59.760,00 ndo confirmado no despacho decisério referente a
fonte pagadora BWU Representagdo e Participagdo Ltda, CNPJ 00.018.517/0001-08.
Na DIRF ha a seguinte informagé&o:

Detalhamento Mensal

CONSE1E

0042547000108 Wame empr=saral BN REFRESENTACAD E PARTICIPACOES LTDA
2004 Wimaro o recho 207461009793 e
acem Tpo Ongmal e

092004 16:43n
020402004 s

Garsan

P60 Declaragho 48 sxtingio

I3THITINGN-B Bens o BRASIL WARRANT ADMINSITRACAD [ BENS E EMPRESAS L

Chigo d reoets 5708 - Juros sobe o cagital préprio

nibutavers

Janeao
Feemem
uargs
Aol
[
Jumo
Setemars
ututro
Novembre

B Ttal

000
56 600,00
195 20000
20450000
18220000

5= 20000
180.20000
000

oo

000

000

oo

1 334 400,00

[
5952000
2920000
3072000
20:880,00)
29.880,00
2068000

Como visto o valor total declarado foi de R$209.160,00, a contribuinte solicita a
diferenca entre o total declarado pela fonte pagadora e o valor ja incluido por ela em sua
DIPJ de INCORPORADORA, transmitida em 06/2004, conforme abaixo demonstrado:

(£ Terminal 3270 - A - KWTE5335

(=6 s

A

vo Editar Exibir Comunicagdo Ages Ajuda

R RBBUE o1

21/03/2018
CNPJ:

15:54

33.744.277/0001-88 L.REAL

IRPJ, IRPJCONS,CONSULTA ( CONSULTA DECLARACOES IRPJ )
CONSULTA DECLARACAO - DIPJ/2004
AC - 2004

USUARIO: MARILENE

RF- 08 DECL.- 0838963 DV - 71

FICHA 53 - DEMONSTRATIVO DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

CNPJ DA FONTE PAGADORA:
NOME :
CODIGO DA RECEITA
JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO
RENDIMENTO BRUTO
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE:

00.018.517/0001-08

CNPJ DA FONTE PAGADORA:
NOME : GERDAU S/A
CODIGO DA RECEITA
JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO
RENDIMENTO BRUTO
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE:

33.611.500/0001-19

DESVIO P/FICHA : _ DESVIO

PF1=REL.FICHAS

A+ a

PF3=SAIDA PF7=RECUA

e A | > Jacessoureceitafazendai23001 |8 56

P/ IRRF:

IRRF 0001

BWU REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA

996 .
149.

IRRF 0002

PF8=AVANCA

227020

Assim, a soma do valor solicitado com o valor declarado na DIPJ de incorporacéo,
totaliza corretamente o declarado pela fonte pagadora, tendo razdo a manifestante.
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Quanto ao valor de R$30,37 ndo confirmado no despacho decisério referente ao CNPJ
60.746.948/0001-12, Unibanco Unido de Bancos Brasileiros, também cabe razédo a
manifestante, conforme pode ser visto na DIRF abaixo:

Detalhamento Mensal

CONSCI33

BANCD BIADESCO S.4
203000415550 Enfraga: 240672000 13ATh  Garado, PGD
Retmicanora Processamento Zamerz0t THZER  Veusim e Sim

nnnnn

te diterenciado

WPy 33TH2TTION-5E Banefiiiiio BRASIL WARTAKT ADMINISTRACAQ DE BENS EE Gl do recals 570 - Juros sobre o capital proprio

207,58

zzzzzz

Dazembr on
3 Tatal 283451

30.36]
3038
ELED
30.36]
3036}

21254
5036]
20,26}

00]
.00]
o.00]
001]
42514

Assim, pelo exposto, voto pela procedéncia parcial da manifestacdo de inconformidade,
reconhecendo o direito creditério da manifestante no valor de R$59.790,37.”

Cientificada da decisdo de primeira instancia em 17/08/2018 (Termo de Ciéncia

por Abertura de Mensagem a e-Fl. 333), inconformada, a contribuinte apresentou Recurso
Voluntario (e-Fls. 336 a 359) em 18/09/2018.

Em sede de Recurso Voluntario, a contribuinte:

Entretenimento Ltda;

sobre capital proprio, conforme os seguinte eventos:

- Em 6.10.2004, a BWU Comércio e Entretenimento Ltda. efetuou o

recolhimento de IRRF (15%), no valor de R$ 150.000,00 (DARF de R$
60.000,00 + DARF de R$ 90.000,000), sobre os pagamentos de juros
sobre capital préprio efetuados aos seus sécios, no valor total de R$
1.000.000,00. Do valor total do IRRF, a parcela de R$ 40.468,54 foi
retida da recorrente, que recebeu R$ 269.790,24 a titulo de JCP, de
acordo com a ata de reunido de sécios na qual foi deliberada a
distribuigdo de JCP proporcional a participagio de cada s6cio no capital
da fonte pagadora;

Em 10.11.2004, a BWU Comércio e Entretenimento Ltda. efetuou o
pagamento de IRRF (15%), no valor de R$ 75.000,00, também sobre
pagamento de JCP efetuados aos sécios, no valor total de R$
500.000,00. Do valor total do IRRF, a parcela de R$ 29.869,24 foi retida
da recorrente, que recebeu R$ 199.308,24 a titulo de JCP, conforme
deliberado em ata de reunido de sécios.

Preliminarmente, alega a nulidade parcial da decisdo da DRJ, por
cerceamento ao direito de defesa, em razdo da auséncia de fundamentacéo

das retencdes sofridas pelas fontes pagadoras BWU Comércio e

Argumenta que demonstrara nos autos que em relacdo aos valores

recebidos da BWU, as retencdes ocorreram sobre o pagamento de juros
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Voto

Vi.

Vii.

viii.

E que para a comprovagdo das retencdes sofridas, juntou aos autos o0s
seguintes documentos: (i) copias do livro razdo do periodo, com a prova
da contabilizacao das retencdes; (ii) DARFs emitidos para o pagamento do
IRRF pela BWU, nos valores de R$ 60.000,00, R$ 90.000,00 e R$
75.000,00; (iii) atas de reunido dos socios da BWU deliberando o
pagamento de JCP; (iv) folha da DIPJ informando a participagéo da Brasil
Warrant no capital social da BWU; (iv) planilha com os célculos do JCP

distribuidos;

Alega que a decisdo da DRJ absteve-se de examinar os documentos
acostados aos autos, sob o singular argumento de que as retengdes em

questdo ndo haviam sido informadas na DIRF do periodo;

No mérito, reitera a necessidade do exame dos documentos acima
relacionados, e argui que a DIRF ndo é o Unico instrumento habil a provar

a efetividade das retences, apresentando jurisprudéncia do CARF;

Repisa, ainda, o0s argumentos relativos a homologacdo tacita,
argumentando que o prazo para homologacao inicia-se da transmissao da

declaragéo original, e ndo da DCOMP retificadora;

Defende a impossibilidade da revisdo do saldo negativo de IRPJ relativo a
periodos atingidos pela decadéncia;

Reitera a impossibilidade da exigéncia de multa de mora sobre os débitos
compensados em atraso, pugnando pela aplicacdo do instituto da denuncia

espontéanea, previsto no Art. 138, CTN;

Quanto as retencbes da fonte pagadora Itaparica S/A Empreendimentos,
pleiteia o reconhecimento com base nos registros contabeis acostados aos

autos.

E o relatério.
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Conselheiro André Severo Chaves, Relator.

Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntario é tempestivo,
e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no

Decreto n° 70.235/72. Razdo, pela qual, dele conheco.

Preliminarmente — Da Arguicdo de Nulidade da Decisdo de 12 Instancia

Inicialmente, verifica-se que a Recorrente argui a nulidade parcial da deciséo de 12
instancia, por entender que nao houve a devida aprecia¢do da documentacdo apresentada, o que

acarretaria numa auséncia de fundamentacéo e no cerceamento do direito de defesa.

Quanto ao tema da nulidade, o Decreto n° 70.235/72, que disciplina o processo

administrativo fiscal, prevé as seguintes hipoteses:

“Art. 59. S&o nulos:
| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo
do direito de defesa.

8 1° A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam conseqUiéncia.

8§ 2° Na declaracdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcancados, e determinara as
providéncias necessérias ao prosseguimento ou solucdo do processo.”

Pela prescrigéo legal, ndo vislumbro na decisdo de 12 instancia qualquer nulidade,
vez que o ato fora proferido por autoridade competente, e sem qualquer pretericdo ao direito de

defesa da contribuinte.

Ao contrario do alegado, o relator do acérddo da DRJ fundamentou detidamente

com base nas suas convicgdes sobre 0 caso, COmo se observa:

“Em relagdo as retencOes, a manifestante anexa céopia de parte do livro razdo do periodo
para fazer prova das retencbes efetuadas, sem trazer documentos que ddo suporte a
escrituracdo apresentada e consequentemente das retencdes sofridas.

Admitem-se outros meios de prova que ndo deixem margem a dividas, que ndo € o caso
da escrituragdo mantida pela contribuinte, por si s, desacompanhada dos documentos
que lhes dé suporte.

Assim, na auséncia de comprovantes anuais de retencéo e documentos comprobatorios a
DIRF é o documento correto para se certificar da retencdo sofrida pela manifestante.”
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Como se V&, na decisdo atacada, a DRJ analisou a documentacdo apresentada, e
entendeu que era insuficiente para a comprovacdo das retencdes, o que a levou a considerar

apenas as informac6es da DIRF.

Evidencia-se, portanto, que a decisdo “a quo” encontra-se devidamente
fundamentada. Ainda, conforme teor do Art. 489, §1°, 1V, do Cdodigo de Processo Civil, uma
decisdo somente é considerada ndo fundamentada quando ndo aborda todos os argumentos

capazes de infirmar uma conclusdo adotada pelo julgador, o que ndo aconteceu no presente

Caso.

Quanto aos demais argumentos da contribuinte, que reforcam a existéncia do
crédito, entendo que se confundem com o préprio mérito do recurso, razdo pela qual restam-se

prejudicados nesta preliminar, e serdo analisados mais adiante no mérito.

Rejeito, portanto, a preliminar de nulidade suscitada.

Prejudicial de Mérito — Da arquicdo de Homologacdo Técita

Outro argumento apresentada pela contribuinte € de que teria ocorrido a
homologacdo tacita da DCOMP em anélise. Considera, a recorrente, que a contagem do prazo
inicia-se da transmissdo da declaracédo original, e ndo da retificadora.

Analisando-se o 8§5°, do Art. 74, da Lei n° 9.430/96, que trata da possibilidade da

homologacdo tacita, verifica-se que:

“§ 5% O prazo para homologacdo da compensacio declarada pela sujeito passivo sera de
5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaracdo de compensacéo.”

Como fundamentado pela DRJ, a DCOMP retificadora substitui a DCOMP
original para todos os fins. N&do pode a DRF, por exemplo, deixar de homologar a compensacgéo

com base nas informages do crédito constante na declaracéo original.

Assim, entendo que a data a ser considerada para o inicio do prazo da

homologacédo tacita, é a data da entrega da DCOMP retificadora.

Menciona-se que este relator oportunamente ja votou esta matéria em outra

Turma, ao qual manifestou este mesmo entendimento:

“Numero do processo: 10680.931888/2011-37
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Do Mérito

Turma: Primeira Turma Extraordinaria da Primeira Secdo
Secao: Primeira Secdo de Julgamento

Ementa: ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Periodo de
apuragdo: 01/04/2002 a 30/06/2002 DCOMP RETIFICADORA. PRAZO PARA
HOMOLOGAGAO TACITA. Admitida a retificagdo da DCOMP, o termo inicial da
contagem do prazo para homologacdo técita é a data da apresentagdo da DCOMP
retificadora.

Numero da decisdo: 1001-002.257

Decisdo: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do
colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. (documento
assinado digitalmente) Sérgio Abelson — Presidente e Relator Participaram do presente
julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson (Presidente), José Roberto Adelino da
Silva, Andréa Machado Millan e André Severo Chaves.

Nome do relator: Sérgio Abelson “

Colaciona-se, ainda, outros julgados deste 6érgdo no mesmo sentido:

PEDIDO DE CEOMP,ENSAQAO. RETIFICACAO DO PEDIDO. PRAZO PARA
HOMOLOGACAO TACITA.

Admitida a retificacdo da declaracdo de compensagdo, o termo inicial da contagem do
prazo para homologagdo tacita serd a data de apresentacdo da declaracdo de
compensagdo retificadora.

[Acdrdéo n° 1401-00.342, de 10/11/2010]

PEDIDO DE CEOMP’ENSACAO. RETIFICACAO DO PEDIDO. PRAZO PARA
HOMOLOGACAO TACITA:

Admitida a retificagdo da declaracdo de compensagdo, o termo inicial da contagem do
prazo para homologagdo tacita serd a data de apresentacdo da declaracdo de
compensagdo retificadora.

[Acdrdéo n° 1802-01.176, de 10/04/2012]

HOMOLOGAGAO TACITA. TERMO INICIAL. Admitida a retificacdo da Declarag&o
de Compensacdo, o termo inicial da contagem do prazo de homologagéo sera a data da
apresentacdo da Declaragdo de Compensagdo retificadora.

[Acdrdéo n° 3102-001.678, de 28/11/2012]

Desta feita, também n&o acolho o argumento de que houve homologacdo tacita.

e Da Arguicdo de Impossibilidade de Revisdo do Saldo Negativo

Quanto a alegagcdo da contribuinte, da impossibilidade de revisdo do saldo

negativo de periodo abrangido pela decadéncia, por verificar a inexisténcia de novas razdes de

defesa, e por concordar com as razdes de decidir da DRJ, adoto-as como fundamento deste voto,

com embasamento legal no Art. 57, 83° Anexo Il, do Regimento Interno do CARF, estando a
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conclusdo alcancada pelo 6rgdo julgador de 12 instancia em consonancia com o entendimento

deste Relator:

“No contexto do procedimento de homologacdo das declaragdes de compensacdo, no
qual deve ser atestada a existéncia e a suficiéncia do direito creditério invocado para a
extingdo dos débitos compensados, a Unica limitagdo imposta a atuacédo do Fisco é a que
diz respeito ao prazo de cinco anos da data da protocolizacdo ou apresentacdo das
declaragBes de compensacdo, depois do qual os débitos compensados devem ser
extintos, a teor do art. 74, § 5° da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Entretanto, a analise sobre a regularidade da determinacdo do saldo negativo do
imposto, se ja ultrapassado o termo final da contagem do prazo decadencial, ndo pode
implicar lancamento de oficio de diferencas de tributos ou contribuicdes porventura
apuradas, desde que referidas a apuracdo do saldo negativo, origem de eventual direito
creditério, mas ndo relativo aos débitos indicados na Declara¢do de Compensacao.

Dessa forma, ndo se pode dizer, por isso, que o 6rgdo administrativo deve simplesmente
“homologar” o saldo negativo de IRPJ, ou CSLL, demonstrado na DIPJ correspondente,
e proceder a restituicdo ou a compensacao sem aferir a certeza e liquidez dos indébitos
tributérios que Ihe fundamentam.

Também é oportuno que se diga que a homologacdo técita, prevista no art. 150, § 4° do
CTN, incide apenas sobre o pagamento do crédito tributario efetuado pelo sujeito
passivo e vinculado a uma base de célculo positiva sujeita a tributagdo (lucro real). Nao
ha previsdo legal para que a homologagdo tacita se aplique a apuragdo dos saldos
negativos do IRPJ.”

e Da Alegacdo de Impossibilidade de Multa de Mora sobre Débitos Compensados em

Atraso — Denlincia Espontanea

Analisando-se 0 topico acima no Recurso Voluntario, verifica-se que a
contribuinte alega de forma genérica a inaplicabilidade de multa de mora sobre débitos

compensados em atraso.

Entretanto, a contribuinte fica apenas no campo argumentativo sem especificar

quais seriam estes débitos compensados em atraso que tiveram a incidéncia de multa de mora.

Ora, ao realizar a DCOMP, a propria contribuinte € quem declara os débitos com
efeitos de confissdo de divida, ndo tendo a fiscalizag&o realizado qualquer exigéncia de multa de

mora.

Dessa forma, se a recorrente entende que declarou indevidamente débito de multa
demora na DCOMP, caberia a ela o Onus de demonstra-la nos autos, fazendo uma

correspondéncia com suas alegacoes.

Ademais, este relator ao compulsar as diversas DCOMP’s constantes dos autos,
ndo constatou a existéncia de multa de mora sobre os débitos compensados em atraso, apenas

Juros, a exemplo da PER/DCOMP que contém o demonstrativo do crédito:
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MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU RESTITUIGAO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAGAO DE COMPENSAGAO
PER/DCOMP 2.2 _,{Q'?"\MO(;\
33.744.277/0001-88 32883.27535.190906.1.7.02-4031 {2 75Y Plragina 5
: s

DEBITO IRRF

Débite de Sucedida: NEO
Grupo de Tribute: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

CNPJ: 33.744.277/0001-88

Cédigo da Receita/Dencminagdo: 5706-01 IRRF - Juros s/remuneracdo de capital prépric

(art. 9°, Lei n® %.249/35)

Periodo de Apuragfo: 1* Sem. / Janeiro / 2005
Data de Vencimento do Tributo/Quota: 05/01/2005
Débito Controlado em Processo: WAO

Principal
Multa
Juros
Total

Importante ressaltar, que a contribuinte somente impugna na pega a incidéncia de

multa de mora dos débitos compensados em atraso, nada alegando sobre a multa exigida no

Despacho Decisoério sobre a parcela ndo homologada.

Desta feita, pelos motivos acima expostos, entendo que 0s argumentos da

contribuinte ndo merecem prosperar, razdo pela qual nego provimento quanto a alegacdo de

denuncia espontanea.

e Do Exame do Crédito

Tem-se que a controvérsia do crédito pleiteado remanesce sobre a confirmacgéo de

retencdes na fonte de IR que foram que informadas na composicdo do saldo negativo de IRPJ, no

periodo de apuracao de 01.06.2004 a 31.12.2004.

Nimero do Processo:

408.447,67
0,00
4.084,47
412.532,14

Para melhor exame, demonstra-se a seguir o valor do crédito remanescente:

CREDITO DCOMP R$ 4.694.074,22
CREDITO RECONHECIDO PELA DRF (R$ 4.619.509,47)
CREDITO RECONHECIDO PELA DRJ (R$59.790,37)

CREDITO REMANESCENTE EM LITIGIO

R$ 14.774,38
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N&o obstante o valor do crédito remanescente ser R$ 14.774,38, observa-se no
relatério que restou em discussdo a ndo confirmacdo das seguintes retencbes de 02 (duas) fontes

pagadoras, no total de R$ 72.534,36, conforme a seguir discriminado:
e ITAPARICA S/A-R$2.169,58

e BWU COMERCIO E ENTRETENIMENTO LTDA — R$ 70.364,78

Entretanto, esclarece-se, desde ja, que o crédito estd limitado ao valor total
informado na DCOMP, no valor de R$ 4.694.074,22.

Realizado este esclarecimento inicial, passa-se a analise do mérito.

Quanto a matéria probatoria das retengdes, entendo que assiste razéo a recorrente
guando alega que o comprovante anual emitido pela fonte pagadora ndo é o Unico meio habil a

comprova-las.

Nesse sentido, o CARF ja sumulou entendimento no sentido de que a
comprovacao das retences pode se dar por outros meios de prova, a vista da Simula n°® 143, “in
verbis

Stmula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuracgéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Resta-se, portanto, analisar se a documentacdo apresentada pela recorrente é habil

a comprovar a existéncia das retencoes.

No que se refere a fonte pagadora BWU COMERCIO E ENTRETENIMENTO
LTDA, a recorrente alega que as retencbes sdo oriundas de pagamentos de juros sobre capital

préprio (JCP), e afirma comprova-las por meio dos documentos relacionados no relatério.

Compulsando-se os autos, esta relatoria localizou a planilha de calculos da JCP
(e-Fl. 228), a folha solta da ficha 53 da DIPJ contendo o demonstrativo das retengdes (e-Fls. 229
e 230), as folhas soltas do Razdo de setembro/2004 (e-Fls. 231 a 235) e outubro/2004 (e-Fls. 242
a 246), as atas de reunido dos socios da BWU de setembro/2004 (e-Fls 255 e 256) e
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outubro/2004 (e-Fls. 253 e 254), e os DARF’s de reten¢des emitidos e pagos pela BWU (e-Fls.

298 e 299).
Pois bem.

Analisando-se as folhas do Razdo, verifica-se que

de fato a Recorrente escriturou

as retencdes, tanto da BWU como da ITAPARICA, com os valores declarados na DIPJ e na

DCOMP:

RAZAO — SETEMBRO0/2004

CONTA: 022018 - IAF 5/ JUROS CAPITAL PROPRIO
UATR  LOTE LANG HISTORICD
SALDO DE TRANSPORTE

piwEe 003 1021578 IRAF S/RECER JURDS 51 CAPITAL FROPRIO - BRADESCO

CATATO0F 0% 1029544 FARF S/ JUROS SICAPITAL PROPAID CIA BRA BEBIGAS

ARG 008 1021582 INAF SCOMPL JUROS SICARTAL CISTA. PELA ITAPARICA

WOOHG WG 1WNEN VALOR CONFORME DECLARAGAQ DE COMPENSAGAD

TMATEE 000 1021657 JAAF HDISTAIR JURDS S/CARITAL PROPRIO - BWU COM

RAZAO — OUTUBRO/2004

CONTA:  2m18. IRF S/ JURDS CAPITAL PROPRIO

ta'a  LGTE LaNG HISTOAICO

SALDO DE TRANSPORTE

IRAF S/AECES JURDS Sf CARTAL PROPRIO - EMBRAER
IRRF SDISTAIB, JURDS S/CAPITAL PROPRIC - BWU COM

15007003 010 1021738
MY N0 1021543

SALD0 A TRANSFORTAR

CADIGO:  1.02.04.022.0018

DEBITO Rs CHEQITO RS SALDO FINAL RS
60,04687
ar - BO0TT4
oo4 6007726
218959 » 62,546.47
57,760 00 #.456.87
40,468 54 44,855 41
£O0IGO :  1.02.04.022.0018
DEBITO RS CREDITO RE SALDS FINAL RS
44,655 41
o.20 44T 81
20,608 24+ 74551 4%
74,851.85

Corroborando-se as informacdes constantes na escrituracdo apresentada, temos a

planilna apresentada pela contribuinte (i), as atas de reunido de setembro/2004 (ii) e

outubro/2004 (iii), em que consta a deliberacdo da JCP pela BWU, ¢ os DARF’s de retengdes na

fonte pagos (iv), a seguir recortados:

(i)

lures sobre o Capital Priprio
BWU Comérclo e Entretenimento Lida.
Ane calendaric 2004

FHE Brasil Warrant | L i e,
" IRRF T Valor Ligubde

Valor Brute

Valor Bruto

IRRF

Declaragio de

30/set/2004 269.750,24 40.468,54 21832170 730.208,76 109,531,456

Critdrio:
_Valor definida conf, ata

Outros sacios | 7} ¥
Valor Liguida

FTEV T Total da Deéxlaragdo

Valor Bruto + 7 IRAF 1Y

G20.678,30 1.000.000,00 ST 850.000,00

Declaragio de

2%/out/2004 19% 308,24 29.896,24 169.412,00 300.691,75 45.103,76

Critdrio:

Proporcional & participa-
o = 39,96165%

VO Togal T T 70,364,78

1,030.901,52 154,635,722

(i)

255.588,00 500.000,00 FogkpiuoiX] 425.000,00

1.500.000,00 ¥%225.000,00 |, 1.275.000,00
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(iii)

DELIBERACOES TOMADAS POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES

Aprovado o pagamento de juros aos sécios da Sociedade, a titulo de remuneracio do capital
préprio, conforme previsto no artigo 9° da Lei 9.249/95, no montante de R$ 1.000.000,00 (Um
milhdo de reais).

Desse valor, serd deduzido Imposto de Renda na Fonte 2 aliquota de 15%, resultando no valor
liquido de R$ 850.000,00 (oitocentos e cingiienta mil reais), que serd pago aos sdcios até 31 de
dezembro de 2004. Os sécios concordam em, nos termos da Cldusula XXI, distribuir o lucro
desproporcionalmente as suas participagdes no capital social, da seguinte forma: R$ 343.982,56
para Unibanco - Unido de Bancos Brasileiros S/A., R$ 229.321,70 para Brasil Warrant
Administragio de Bens e Empresas Ltda., R$ 1.591,06 para Israel Vainboim, R$ 134.240,50 para
Arthur Eduvardo 84 de Villemor Negri, R$ 70.432,09 para Marcos Emesto Coelho Vignal e R$
70.432,09 para Raul Manuel Alves,

Z

Sio Paulo, 30 de setembro de 2004,

DELIBERACOES TOMADAS POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES

Aprovado o pagamento de juros aos sécios da Sociedade, a titulo de remuneragiio do capital
proprio, conforme previsto no artigo 9° da Lei 9.249/95, no montante de R$ 500.000,00
(Quinhentos mil reais).

Desse valor, serd deduzido Imposto de Renda na Fonte & aliquota de 15%, resultando no valor
liquido de RS 425.000,00 (quatrocentos e vinte € cinco mil reais), que serd pago aos sdcios até 31
de dezembro de 2004, proporcionalmente a sua participagiio no capital social.

Sio Paulo, 29 de outubro de 2004.

ey
(iv)

DARF’s referentes as retengdes na fonte de JCP de set/2004

ks paly MR o8 Dislingn h LT
MINISTERIO DA FAZENDA D Fenians pEruRah 0211012004
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL (03 NOMERS [0 CPF OU CHE .
Dosumants te Arrscadesio do Receitas Federais 00.015.3688/0001-72
u‘ COMGE OA RECEITA.
DARF 5706
O TE 05 NUMERD 02 FEFERENGA
BWU COMERCIO E ENTRETENIMENTO LTDA e ——
{11} 30404000 e 06/10/2004
nT VRLOR DO PRINCIFAL
60.000,00
DaRF vilido para pagamento até 06/10/2004 D8 “ALoR D ML Ta
b bl da eaminburte: 0.00
B -
09 VALOR DOS WRGS E 70U
NAQ RECEBER COM RASURAS EICANGOR 0L 0250 0.00
\:..,-,m‘.....-»-uu B80T mgaa 10 vasomTaraL
60.000,00

ey ssnnnusnn 2_uaaz

LE lﬂlﬂOﬂl’QZ!!Sﬂ 1 001STOE4ZTE-T

" WMMH"GMU | B0 ORI TTR1 501500471058

11 AUTENTISAGAD BANCARIA (Somente nas 1% & 2* was)

E

o= gt

JRe——— -
" ERIOND DE AFRAL
MINISTERIO DA FAZENDA _ 02 Pemlotiotete 02/10/2004
“TARLA DA RECEITA FEDERAL sl R D) EPF DU R
SECRE " N 03 00.019.38870001-72
Documento de Arrecadagio de Receitss Federass
(4 CODGO DA RECTITA 5708
DARF 05 NOMERD DE REFERENCIA
01 HOME | TELEFONE
BWU COMERCIO E ENTRETENIMENTO LTDA {0/ DATA DE VENZIMENTS
(11} 30404000 06/10/2004
(47 WALOR DO FRINCIPAL £0.000,00
DARF vilido para pagamento até 06/10/2004 (48 VALDHR DA MLTA 0.00
Tomado b tana do comnbunie .
SAQ PAULG 09 VAR DOS JUIROS E /00 0.00
NAC RECEBER COM RASURAS HEARAOS T T L
s Vree 3454110 e 10 R Ton D

ESE50000900-1  00000064426-6  01000193880.1  DOISTOEATE-T

[H EH| |Nll]ﬂ | ||E ” raiﬂ%!tm!-}.’!’!n (AR TAIMA TN
I

‘

T

[l

4] AUTEMTICA; B0 BANCARIA (Somenbs s 198 2% was)
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DAREF referente as retencdes na fonte de JCP de out/2004

. &
apussialy isls IRAF o 0600 h Huis

B | 02 =eriong ok AeuRagh
MINISTERIO DA FAZENDA -~ |02 rioonesmssin 06(11/2004
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL G L
¥ Dacumsito de Arrecadacho de Rickltas Federals 00.019.388/0001-72
D4 CODIG Ba RECEITA
DARF { 5706
0 MOME ( TELEFONE - |
BWLU COMERCIO E ENTRETENIMENTO LTDA T
3040-4000 i 10/11/2004
D7 ¥ALOR DO PRNGIEAL | 75.000.00
DARF vélido para pagamento até 10/11/2004 08 vAloRDAMATA |
Dumils i 6 oo cicoo 0,00
rdo & 09 VALDR DOS JURDS E J OU
NAD RECEBER COM RASURAS Edo\‘;-a 99” EMCARGOS CL - 1 03580 0,00
kAt arata 1.8, 417107 - sp 1 10“*‘*”‘ 75.000,004
BSE00000TS0-5 00000064431-0 51000153880-0 ﬂEl‘ETﬂﬁ-l-aH 2 11 AUTENTICAGRC BANCARLL (Somente nes 190 2% v}

(VAR BRRDERD s

Assim sendo, entendo que a instrucdo probatoria realizada pela recorrente é
suficiente para que seja reconhecida a totalidade das retencdes da fonte pagadora BWU
COMERCIO E ENTRETENIMENTO LTDA, no valor de R$ 70.364,78.

Ja no que se refere a parcela de retencbes da fonte pagadora ITAPARICA S/A,
constata-se que a recorrente ndo apresentou qualquer elemento probatério que desse suporte a
escrituracdo apresentada, razdo pela qual ndo deve ser reconhecida, conforme demanda o Art.
923, RIR/99 (vigente a época):

Art.923.A escrituracdo mantida com observancia das disposicfes legais faz prova a
favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por_documentos
habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei n°
1.598, de 1977, art. 9°, §19).

Contudo, como a parcela do crédito remanescente em litigio é de apenas R$
14.774,38, tem-se que 0 reconhecimento da retencdes da fonte pagadora BWU COMERCIO E
ENTRETENIMENTO LTDA é suficiente para a composicao do saldo negativo pleiteado.

Dessa forma, entendo que o crédito vindicado cumpre os requisitos de liquidez e
certeza, previstos no Art. 170, CTN, razdo pela qual a DCOMP deve ser integralmente
homologada.

Conclusao
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Ante o0 exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntério, rejeitar a
preliminar de nulidade da decisdo recorrida, afastar as arguicdes de homologacdo técita,
decadéncia e denlncia espontanea, e dar parcial provimento ao recurso voluntario para
reconhecer o crédito adicional de R$14.774,38 e homologar as compensagdes realizadas até o

limite do crédito disponivel.

(documento assinado digitalmente)

André Severo Chaves



